
Órgão de Imprensa Oficial da Administração Pública Direta 
e Indireta, editado pela Secretaria Municipal de Gabinete e 
publicado de acordo com a Lei n.º 3.208, de 11 de junho de 1997.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito Municipal

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Vice-Prefeito

Rafael Scalia Guedes
Secretário Municipal de Comunicação

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta emissores dos atos 
administrativos e encaminhados à Secretaria de Comunicação 

através do email: correiooficial@araguari.mg.gov.br
Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054

Tiragem: Eletrônica

Diagramação:
Yure Tavares Furtado  - Matrícula 911415 - 

Responsável Técnico:
Diogo Machado Cunha e Sousa - Registro Profissional: 

19228/MG

Ano 15	 Edição 2126 

Palácio dos Ferroviários	 Pç. Gaioso Neves, 129	 Centro	 Araguari,MG		 CEP 38440-001	 Tel. (34) 3690-3000

www.araguari.mg.gov.br

DIARIO
OFICIAL

´ Acesse o Diário:

terça-feira, 17 de junho de 2025

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1182/2025

PORTARIA Nº 1184/2025

PORTARIA Nº 1185/2025

PORTARIA Nº 1183/2025

PORTARIA Nº 1186/2025

PORTARIA Nº 1188/2025

PORTARIA Nº 1187/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora:

NAIARA CAMPOS DA SILVA PEREIRA – 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) 
REG. 402750

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 12/06/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada interinamente, a servidora 

LORRAYNE DOS SANTOS ÀVILA – Auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 90.184, para o cargo de 
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO, por 10(dez) dias, 
no período de 12/06/2025 a 21/06/2025, enquanto 
durar o período de férias da titular do cargo ADRIANO 
MARRA ROSA. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a contar 
de 12/06/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 16 de junho de 2025. 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais... 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com LEONILDA MIRANDA LOPES – aprovado (a) em 
149º lugar, CANTINEIRA (TEMPORARIO), matrícula 
nº 402.786, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data,  com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/06/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de junho de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em 

Regime de Tempo Excepcional, a servidora: RAQUEL 
ROSA DOMINGOS FERREIRA, matrícula nº: 90.973, 
ficando igualmente interrompido o pagamento da 
gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 16/06/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 16 de junho de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

  CONSIDERANDO a solicitação da servidora 
pela mudança do período de gozo da licença prêmio, 
deferida nos autos do Processo nº 4370/2024, por meio 
do Ofício nº 047/2025 da UBSF INDEPENDÊNCIA;

  CONSIDERANDO a manifestação favorável, à 
mudança da data, da Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio da Coordenação da Atenção Primária à Saúde 
e do Subsecretário Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Retificar a Portaria nº: 1990/2024, publicada no 

Diário Oficial de 21 de setembro de 2024, Edição nº: 
1965, primeira página, nos seguintes teores:

“Exonera a pessoa que menciona”

“Nomeia interinamente a pessoa que menciona”

         “Concede Afastamento à Gestante”

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.RENATO CARVALHO FERNANDES

Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da 

Constituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 
de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 
de 06 de julho de 2009 (estende a licença Maternidade 
e Paternidade para os Servidores públicos Municipais), 
CONCEDER a EVELYN HIDEMI OSHIMA   ,  matrícula 
90748    , ocupante do cargo de RECREADORA 
EDUCAÇÃO ,  LICENÇA MATERNIDADE por 180 
dias, a partir  de 12 DE JUNHO DE 2025

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 12 DE JUNHO 
DE 2025 .

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 16/06/2025

Regime de Tempo Excepcional, o servidor: SÉRGIO 
MONTEIRO FAIM, matrícula nº: 91.472, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 
respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com seus efeitos a contar de 16/06/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 16 de junho de 2025.
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Onde se lê:
•	 - Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 

art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, com a 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, o GOZO 
de licença-prêmio à servidora LUCINÉIA DA CUNHA 
SILVA BARBARESCO, matrícula nº 87.424, no período 
de: 01/10/2024 a 29/11/2024, 01/11/2025 a 30/11/2025, 
01/11/2026 a 30/11/2026, 01/11/2027 a 30/11/2027 e 
01/11/2028 a 30/11/2028.

 Leia-se:
•	 - Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 

art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, com a 
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
c/c o caput do art. 144 da Lei nº 1.639/74, o GOZO 
de licença-prêmio à servidora LUCINÉIA DA CUNHA 
SILVA BARBARESCO, matrícula nº 87.424, no período 
de: 01/10/2024 a 29/11/2024, 01/09/2025 a 29/11/2025, 
01/11/2026 a 30/11/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 16 de junho de 2025.
RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDUCAÇÃO

PROCURADORIA

SAÚDE

FAZENDA

INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

2º TERMO DE APOSTILAMENTO – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2024 – 
CREDENCIAMENTO N.º 015/2023 – PROCESSO N.º 
131/2023. CONTRATADA: BIG HOTEL LTDA - CNPJ/
MF sob o n.º 21.813.795/0001-27. O objeto do presente 
Termo de Apostilamento é a alteração do fiscal do 
contrato do Contrato Administrativo nº 019/2014, 
proveniente do Credenciamento nº 015/2023, 
Processo nº 131/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE HOTÉIS PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE, OBJETIVANDO ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, visando substituir a 
servidora Cristina Ferreira de Carvalho pela servidora 
APARECIDA RODRIGUES DAMIÃO, matrícula 
nº 72.664, conforme solicitado no Ofício nº 0704/
SMDS/2025 emitido pela Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social. Araguari, 23 de maio de 2025. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL.

Contratada/Locadora: MARIA NUSIA DE AGUIAR - 2º 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE 
PREÇOS – CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
201/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2023 
– PROCESSO N.º 348/2023. O objeto do presente 
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA POR 30 (trinta) dias E REAJUSTE DE 
PREÇOS no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
201/2023. Constitui objeto do presente contrato a 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA CORNÉLIA 
JOSEFA, N.º 125, BAIRRO AMORIM, NO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI, DESTINADO A ABRIGAR O CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA 
SENHORA DA PENHA, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, e a sua prorrogação por 30 (trinta) 
dias, conforme Ofício 0629/SME/2025, devidamente 
embasada pelo Parecer da Procuradoria e passam a 
fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de Dispensa de Licitação n.º 
091/2023. Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO pelo 
período de 30 (trinta) dias, compreendidos entre 
14/06/2025 a 14/07/2025, nos termos do respectivo 
Ofício 0629/SME/2025. O valor do contrato de locação, 

Espécie: Decisão Administrativa. Unidade 
Administrativa: Núcleo de Apuração de Infrações e 
Sanções Administrativas. Processo nº: 3784/2024. 
Requerente: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: 
Apuração de infração administrativa de contrato 
celebrado com a Administração Pública. Decisão: “Isto 
posto, nos termos da competência conferida pelo art. 
3º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.868, de 22 de dezembro 
de 2023, e pelo caput do art. 4º do Decreto Municipal 
nº 471, de 15 de setembro de 2023, ACOLHE-SE 
A RECOMENDAÇÃO DA ILUSTRE COMISSÃO 
PROCESSANTE DESIGNADA PELA PORTARIA 
Nº 1264, DE 17 DE JULHO DE 2024, DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO, e APLICA-SE A SANÇÃO 
ADMINISTRATIVA DE MULTA COMPENSATÓRIA 
CORRESPONDENTE A 10% (DEZ POR CENTO) 
DO VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO, com 
respaldo no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, nas Cláusulas XII e XIII do 
Contrato Administrativo nº 099/2022 – Das Penalidades 
e Sanções, itens 12.1, 13.1 e 13.6, TENDO EM VISTA 
A CONSTATAÇÃO DE FALHAS NA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL CAPAZES DE COMPROMETER 
A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, 
CARACTERIZANDO EXECUÇÃO PARCIAL DO 
PACTUADO, passível de sanção nos termos dos arts. 
66, 70 e 77 da legislação mencionada, bem como nos 
itens 3.3, 5.1.3, 5.1.8 e 5.1.9 das Cláusulas III e V do 
instrumento contratual – Da Execução dos Serviços e 
Das Obrigações da Credenciada”. Data: 16 de junho de 
2025. Assinatura: Marcelo Henrique de Lima.

3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 059/2024 
– PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 071/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 053/2021 – PROCESSO Nº 
086/2021. CONTRATADA: GEETA GESTÃO E 
ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 12.350.270/0001-01. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e acréscimo 
de quantitativo do Contrato Administrativo nº 071/2021, 
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 053/2021, Processo nº 
086/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS (CÂMARAS E 
GELADEIRAS DE CONSERVAÇÃO DE MATERIAIS 
IMUNOBIOLÓGICOS – VACINAS – EQUIPAMENTOS 

Espécie: Decisão Administrativa. Unidade 
Administrativa: Gabinete da Secretária Municipal 
de Saúde. Processo nº: 3784/2024. Requerente: 
Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Apuração de 
infração administrativa de contrato celebrado com a 
Administração Pública. Decisão: “Portanto, diante do 
exposto, [...] considero subsistente o Relatório Final, 
apresentado pela Comissão Processante de Processos 
Administrativos Sancionadores, autorizo a rescisão 
unilateral do Contrato Administrativo n. 099/2022, 
Credenciamento/Inexigibilidade n. 002/2022, Processo 
n. 033/2022, celebrado com a empresa Michelle 
Maria Souza Ramos Resende Ltda., nome fantasia 
CEO OLHOS, CNPJ n. 30.408.266/0001-39. De igual 
forma, considerando a gravidade de todo o apurado 
nos autos, estou de acordo com a aplicação de [...] 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, pelo período de 12 (doze) 
meses”. Data: 15 de maio de 2025. Assinatura: Thereza 
Christina Griep.

FORNECEDOR: SUPRIR SERVIÇOS LTDA – 
CNPJ:  nº 37.154.465/0001-07 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 087/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2025 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
- PROCESSO N.º 049/2025. O objeto geral é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E 
TECNOLÓGICOS PARA IMPRESSÃO COLORIDA 
E DADOS VAIÁVEIS, COM ENVELOPAMENTO OU 
ACABAMENTO TIPO CARNÊ DE DOCUMENTOS, 
INFORMATIVOS, CONVOCAÇÕES E CONVITES, 
BEM COMO A ENTREGA DESSES DOCUMENTOS 
NO ENDEREÇO DO IMÓVEL OU NO ENDEREÇO 
DE CORRESPONDÊNCIA DO CONTRIBUINTE 
PARA O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. A vigência será de 12 (doze) meses, 
compreendidos entre 18/06/2025 a 18/06/2026, 
perfazendo um valor global de R$ 3.399.000,00 (Três 
Milhões Trezentos e Noventa e Nove Mil Reais). 
Araguari-MG - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA.

Contratada: ESTRUTURA SERVIÇOS E 
ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 11.293.277/0001-76- 1º 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 019/2025 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2025 - PROCESSO 
N.º 013/2025. É o objeto do presente termo é a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por 03 
(três) MESES do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
019/2025, período compreendido entre 18/05/2025 
a 18/08/2025. O objeto geral é a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 75, 
INCISO VIII, PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
SERÁ O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
EXCLUSIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COVEIRO, PARA ATUAREM NOS CEMITÉRIOS DO 
MUNICÍPIO, DOS DISTRITOS E DOS POVOADOS 
QUE ESTEJAM SOB A ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, mediante 
solicitação/justificativa exarada pela contratante/gestora 
sendo à Secretaria Municipal de Infraestrutura, que foi 
devidamente embasada pelo Parecer da Procuradoria 
Geral do Município e passam a fazer parte integrante do 
presente instrumento, bem como os autos do processo 
de DISPENSA nº 006/2025. As despesas decorrentes 
do presente termo aditivo correrão por conta da(s) 
seguintes dotações orçamentárias atualizadas: Dotação 
Orçamentária: 02.09..15.425.0013.2060.3.3.90.39.0
0 - Ficha 391 - Fonte de Recurso: 1.500. Publique-se 
por não ter publicado em data oportuna - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

foi reajustado há 12 (doze) meses, antes deste 
vencimento. Assim sendo o valor permanece com o 
último reajuste, qual seja, R$4.146,93 (quatro mil, cento 
e quarenta e seis reais e noventa e três centavos), de 
acordo com a demonstração de cálculo respectivamente 
emitida, com o valor global para 30 (trinta) dias, de 
R$4.146,93 (quatro mil, cento e quarenta e seis reais 
e noventa e três centavos). Dotação Orçamentária: 02
.08.00.12.122.0002.2116.3.3.90.36.00 - Ficha 306 – 
Fonte 1.500 – Recursos não vinculados de impostos. 
Araguari, 14 de junho de 2025 – Secretaria Municipal 
de Educação.
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FAMEP
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: GERALDO JORGE GOMES 
MARTINS – CNPJ: 30.360.343/0001-28 – DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 - Processo Administrativo 
n° 445/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, SENDO INSTRUMENTOS 
MUSICAIS QUE ACOMPANHAM A RODA, COMO 
O BERIMBAU, O ATABAQUE E O PANDEIRO, 
SÃO ESSENCIAIS PARA CRIAR A ATMOSFERA 
MUSICAL CARACTERÍSTICA DA CAPOEIRA E 
PARA ACOMPANHAR OS MOVIMENTOS DOS 
JOGADORES, EM ATENDIMENTO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO. 
Valor Global: R$ 10.320,00 (dez mil trezentos e vinte 
reais). O prazo de vigência da é de 60 (sessenta) 
dias. FICHA: 1327 – FONTE: 1500 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 05.13.27.811.0019.2.122.4.4.90.52
.00 – equipamentos e material permanente. Araguari, 
26 de maio de 2025 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E PARADESPORTO – ANDRÉ GAMA 
CORCINO.

DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 072/2024, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 029/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
PLACA DE REDE PARA O APARELHO DE RAIXO-X 
DA POLICLÍNICA, INCLUINDO GARANTIA DO 
SERVIÇO, SEGURO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA SEMPRE QUE NECESSÁRIO, 
ENTREGA E MONTAGEM POR CONTA DA 
CONTRATADA, em toda a sua tramitação, a legislação 
pertinente. Assim sendo, satisfazendo à legalidade e 
ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 072/2024, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 029/2024; com fundamento no 
artigo 46 do Decreto Federal nº 10.024 de 29 de 
setembro de 2019, ADJUDICANDO o objeto licitado a 
favor da empresa TEM SOLUÇÕES & TECNOLOGIA 
LTDA – CNPJ 09.452.421/0001-28, que apresentou 
um valor global de R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil 
duzentos e oitenta reais), correspondente à fase de 
lances registrada na ata de sessão pública do dia 04 
de abril de 2025. Publique-se na forma da Lei. Após, 
ao Departamento de Licitações e Contratos para a 
formalização da Ata de Registro de Preços. Araguari, 16 
de junho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.

DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº. 051/2025, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 021/2024, RP nº 014/2025, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA FORNECIMENTO AOS USUÁRIOS DO 
CAPS I – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
INFANTIL QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE, em toda a sua tramitação, 
a legislação pertinente. Assim sendo, satisfazendo à 
legalidade e ao mérito administrativo, HOMOLOGO 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº. 051/2025, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2025; 
com fundamento no artigo 46 do Decreto Federal nº 
10.024 de 29 de setembro de 2019, ADJUDICANDO 
o objeto licitado a favor das empresas NK MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ 34.479.102/0001-
53; LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ 52.179.963/0001-06 E MEDIC 
MAIS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA – CNPJ 52.787.761/0001-39, 
que apresentaram um valor global de R$ 37.653,00 
(trinta e sete mil seiscentos e cinquenta e três reais), 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
UNILATERAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 086/2023 – 
CREDENCIAMENTO N° 004/2023	

OBJETO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2023, 
REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE 
Nº 004/2023, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTAS MÉDICAS AOS USUÁRIOS DO 
SUS, NA ESPECIALIZADE DE NEUROLOGIA, PARA 
ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, em que a Prefeitura 
Municipal de Araguari realizou a contratação com a 
Sra. Valéria Batista de Amorim Alves. DA RESCISÃO: 
Fica rescindido de pleno direito, com efeitos a partir de 
01/04/2025, o Contrato Administrativo de nº 086/2023, 
publicado no Correio Oficial do Município na data de 
07/06/2023. Fica garantido o direito à ampla defesa e 
ao contraditório no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data de ciência da presente rescisão pela distratada. 
FUNDAMENTAÇÃO: Com amparo legal no artigo 
78, inciso XII e artigo 79, inciso I, da Lei Federal n°  
8.666/1993, se faz necessária a presente rescisão do 
instrumento contratual sob n° 086/2023. Araguari, 16 
de junho de 2025. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO CONVÊNIO Nº 057/2024-SMS, 
QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI/MG

Partes: Município de Araguari – MG e o Hospital 
Santa Casa de Misericórdia de Araguari - MG. 
Objeto: Inclusão da dotação orçamentária n. 02.22..
10.302.0028.2082.3.3.90.39.00, Ficha 822 e Fontes 
1.600/1.621/2.621, à Cláusula Sétima do respectivo 
Convênio, firmado entre os partícipes. Araguari, 09 de 
junho de 2.025. Assina: Renato Carvalho Fernandes – 
Prefeito de Araguari.

Contratada: DSM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA – 
CNPJ: 37.502.138/0001-07 – COMPRA DIRETA Nº 
007/2025 - Processo Administrativo n° 446/2025. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
PLACA PRINCIPAL CATRACA SEMI ELETRÔNICA 
E SOLENOIDE DA CATRACA SEMI ELETRÔNICA 
PARA INSTALAÇÃO NO TORNIQUETE DE ACESSO 
AO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES MÁRIO BRUM NEGREIROS. Valor 
Global: R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais). 
O prazo de vigência da é de 30 (trinta) dias. FICHA: 
1309 – FONTE: 1500 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.13.27.122.0002.2.015.3.3.90.30.00 – material de 
consumo. Araguari, 26 de maio de 2025 – FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO – 
ANDRÉ GAMA CORCINO.

4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – 072/2024 
– ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 – PROCESSO 
Nº 086/2021. CONTRATADA: GEETA GESTÃO E 
ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 12.350.270/0001-
01. Objeto: Alteração de Cláusula Contratual do 
Contrato Administrativo nº 071/2021, vinculado ao 
Pregão Eletrônico nº 053/2021, Processo nº 086/2021, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS (CÂMARAS E 
GELADEIRAS DE CONSERVAÇÃO DE MATERIAIS 
IMUNOBIOLÓGICOS – VACINAS – EQUIPAMENTOS 
VERTICAIS DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR) PARA O DEPARTAMENTO DE 
EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência Contratual: 
O prazo de vigência do contrato administrativo nº 
071/2021 permanece inalterado, possuindo prazo final 
em 19 de agosto de 2025. Valor: O preço global do 
presente termo aditivo é de R$ 53.630,00 (cinquenta 
e três mil seiscentos e trinta reais), sendo mantido 
o aditivo de acréscimo de quantitativo em 24% do 
3º Termo Aditivo Contratual nº 059/2024. Fichas 
e Dotações Orçamentárias: Ficha: 520 – Dotação 
Orçamentária 02.11..10.303.0017.2095.3.3.90.39.00 – 
Fonte 1.500; Ficha: 771 – Dotação Orçamentária 02.22
..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600; Ficha: 
771 – Dotação Orçamentária 02.22..10.302.0028.20
82.3.3.90.39.00 – Fonte 1.621; Ficha: 806 – Dotação 
Orçamentária 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.39.0
0 – Fonte 1.600; Ficha: 806 – Dotação Orçamentária 
02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.39.00 – Fonte 1.621. 
Araguari (MG), 16 de junho de 2025. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA 
GRIEP.

VERTICAIS DE FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR) PARA O DEPARTAMENTO DE 
EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Vigência Contratual: 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, ficando assim compreendido o prazo de vigência 
entre os dias 19 de agosto de 2024 até 19 de agosto de 
2025. Valor: Será realizado o acréscimo de quantitativo 
de 24% no quantitativo do contrato administrativo 
nº 071/2021, sendo o valor global do presente termo 
aditivo de R$ 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta 
reais). Fichas e Dotações Orçamentárias: Ficha: 
520 – Dotação Orçamentária 02.11..10.303.0017.20
95.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500; Ficha: 771 – Dotação 
Orçamentária 02.22..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – 
Fonte 1.600; Ficha: 771 – Dotação Orçamentária 02.22
..10.302.0028.2082.3.3.90.39.00 – Fonte 1.621; Ficha: 
806 – Dotação Orçamentária 02.22..10.305.0028.20
86.3.3.90.39.00 – Fonte 1.600; Ficha: 806 – Dotação 
Orçamentária 02.22..10.305.0028.2086.3.3.90.39.0
0 – Fonte 1.621. Araguari (MG), 16 de junho de 2025. 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA 
CHRISTINA GRIEP. (Por não ter sido publicado em 
momento oportuno).

correspondente à fase de lances registrada na ata de 
sessão pública do dia 10 de junho de 2025. Publique-se 
na forma da Lei. Após, ao Departamento de Licitações 
e Contratos para a formalização da Ata de Registro 
de Preços. Araguari, 16 de junho de 2025. Thereza 
Christina Griep – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Contratada: QG SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA – CNPJ: 27.213.451/0001-63 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2025 - Processo Administrativo n° 
450/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
E MONTAGEM DE ESTRUTURA PARA O 5º 
CAMPEONATO NACIONAL DE XADREZ QUE 
SERÁ REALIZADO NO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
GENERAL MÁRIO BRUM NEGREIROS, SOB 
RESPONSABILIDADE NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PARADESPORTO. Valor Global: 
R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais). O 
prazo de vigência da é de 30 (trinta) dias. FICHA: 1323 
– FONTE: 1500 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.
13.27.811.0019.2.122.3.3.90.39.00 – outros serviços 
de terceiros pessoa jurídica. Araguari, 06 de junho de 
2025 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
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FAEC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE DISPENSA N° 008/2025
Processo Administrativo n° 036/2025
Conforme exposto no art. 75, §3° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

a Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio da Fundação Araguarina 
de Educação e Cultura – FAEC, COMUNICA aos interessados que realizará 
dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA AÉREA DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, INCLUINDO REVELAÇÃO AMPLIAÇÃO E PAINEL COM 
MOLDURA CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Os interessados em apresentar proposta devem entrar em contato com 
a FAEC através do e-mail: licitacoesecompras@faecaraguari.com.br  ou protocolo 
físico no departamento de compras no endereço Rua Virgílio de Melo Franco, n° 
11, bairro Centro – CEP: 38.440-114, telefone (34) 3241-8187, no prazo de até 03 
(três) dias a contar desta publicação, Araguari/MG, 16 de junho de 2025. Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura- FAEC.

PARADESPORTO – ANDRÉ GAMA CORCINO.

OUTRAS PUBLICAÇÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Associação Humanitária de Artes e Meio Ambiente – AAMA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 26.193.943/0001-71, é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, de 
caráter humanitário, artístico, cultural, ambiental, esportivo, de assistência à saúde, 
assistência jurídica e social, constituída por tempo indeterminado, com organização 
e funcionamento autônomos. Foi fundada em 1º de janeiro de 2015, neste Município 
e Comarca de Araguari/MG, onde tem seu foro e sede, nos termos de seu estatuto 
social, em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal, e de acordo 
com toda legislação em vigor que lhe for pertinente, notadamente a Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil Brasileiro. A Associação Humanitária 
de Artes e Meio Ambiente – AAMA tem sua sede e foro localizados no Município 
e Comarca de Araguari/MG, na Rua Olegário Maciel, nº 348, Bairro Centro, CEP 
38.440-218, cabendo à Diretoria, por maioria simples de votos, decidir sobre eventual 
e necessária transferência da sede para outro local dentro do território nacional. A 
região delimitada de atuação da Associação abrange todo o território do Triângulo 
Mineiro, do Alto Paranaíba e do Estado de Minas Gerais.
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